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CÂMARA MUNICIPAL 
ESTADO DE MI 

E SANTA LUZIA 
SGERAIS 

Resolução nº 070, 16 de Dezembro 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Mi as Gerais, aprova e o 
Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Resolução: 

Institui o .. Regimento Interno da "Escola do 
Legisl~~ivo" de·Santa.Luziª/MG. 

,, 

· Art. 1° - Fie.a instituído, na forma , o Anexo 1 desta 
Resolução, o Regimento Interno da "Escola do Legisl tivo." da Câmara 
Municipal de Santa °luzia: 

Art .. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua· publicação. 

Municípi · 6 de Dezembro de 2015 
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----- -=--~ Vereador Lacy Dias 

1° Secretário 
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CAMARA MUNICIPAL DE ~ANTA LqZIA 

ESTADO DE MINAS ERAIS 

ANEXO 1 

REGIMENTO INTERNO DA "ESCOLA DO' LE 1 ISLATIVO" DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA · UZIA. 

' 

DA O.RGANIZAÇ 
TÍTULO 1 

O DA ESCOLA DO 
LEGISLATIVO 

CAPÍTULO 1. 
DOS· OBJETIVOS 

. , 
A.rt. 1° A Escola do Legislativo te por objetivos: 

1 - oferecer ' suporte ' conceituai de natureza técnic,o-
científica às atividades da Câmara Munidpal de Santa Lu ia; · 

.. li ·. - oferecer ao parlamenta ao servidor, aos 
estagiários e aos profissionais terceirizados subsídio.s p ra a compreensão da 
missão do Poder Legislativo; a fim de que exerçam d,e f ' rma criativa, critica e 
eficaz suas atividades; . 

· · Ili - desenvolver pr'ogramas de nsino, objetivando a 
integração da Câmara de· Santa LUzia à sociedade civil o anizada·; 

IV - . oferecer ao s'ervidor, · ao estagiários e aos 
profissionais terceirizados· conhecimentos básicos para o exercí.cio de suas 
funções dentro da Câmara; 

V - qualificar . o servidor nas tividades de suporte 
técnico-científico, ampliando a sua formação ~m assunto.s legislativos; 
· · V! - desenvolver programas de 1 ensino objetivando a 

formação e a qualificação de lideranças comunitárias e pl líticas; 
VI 1 - integrar e gerenciar convêni , s, especialmente com 

o Senado Federal, com a · Câmara - dos Deputados, com as Assembléias 
Leg_islativas, com as Câmara~_Municipais e .suas .respectivas associaçõ~~· c_o~ 
os orgãos dos Poderes da Urnao, com os Tribunais de C~ntas, com o M1n1steno 
Público e com as universidçides, propiciando, entre outras atividades conjuntas, 
'a participação de ' parlamentares e servidores em 1 videoconferências e 
treinamentos a ?i~tância e a ~eaJizaç~o ?e cürso_s de ca!Pa?itaçà~ic~.e de -
cursos presenc1a1s de formaçao acadeíD1ca ou pos-acad m1ca;.10~ . . . r 
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organizacional: 

CAPÍTULO l'I 
DA ES.JRUTURA 

1 

1 

· Art. 2~ A Escola do Legislativo te a s_eguinte estrutura 

1 - Presidência; · 
li - Direção; · 
111 - Coordenação; 
IV .: Secretaria ; 
V - Conselho Escolar. 

Seção 1 
Da Presidência 

Art. 3º A . Presidênci.a da Escol do Legislativo será 
exercida pelo Presidente da Câmara MLini.cipal, que pode á delegar a mesma a 

· Parlamentar componente da Mesa Diretora. · 

Art. 4 º Compete ao Presid nte da Escola do 
Legislativo: 

1 -: representar a Escola do Legi !ativo junto à Mesa 
entidades externas; 

11 - presidir o Conselho·Escolar; 1 

Ili - con~ocar re~~iões do Con~elJo Escolar; · 
IV - assmar cert1f1cados; 

. . V - prover os recursos necessál jos ª? funcionamen 
da Escola do Leg1slat1vo; . . 

. . : 
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AN/fALUZIA 
ESTADO DE MINAS ERAIS· 

VI - assinar a correspondência ofi 1 ial; 
VII-' cumprir e fazer cumprir o Re imento da Escola do · . . 

. Parágrafo unico. O Presidente em sua ausêncip, 
delegará sua competência ao .Diretor dç:t . Escola do Legisl tivo. 

Seção li 
Da Direção 

. · Art. 5° ~ Dir~ção ·da Esco'la do Le~islativo será exercida 
pel.o. ~iretor, inAdicado entr~. os servidores_ do 9uadro de p_ervidores Estáveis_ e 
Efetivos da Camara Municipal de Santa Luzia, desde ~ue possua formaçao 
acadêmica em níveí superior. · 

Art. 6° Compete ao Diretor da Es ola do Legislativo: 

1 - r,epre~entar .a Escola do · Legislativo junto à 
Administração da Câmara e de entidades externas; 

li - dirigir às atividades da Escola do Legislativo e tomar 
as providências.necéssârias à sua regularidade.e funcion merito; · 

Ili ~ elaborar relatório. anual e atividades a ser 
apresentado ao Conselho· Escolar e SL!bmetido à 

1

Mesa D retora da Casa; · 
IV - administrar os gas~os de a • ordo com a previsão 

orçamentária; 
V - orientar os serviços da Se 1 reta ria da Escola do 

Legislativo; 

correspond:êJ:1cia oficial da Escola do Legislativo; · . . ,. · · 
· VI - assinar certificados, docuJ entos escolares e a 

· . . VII - propor à Mésa Diretora da Casa· o recrutamento 
temporário de professores, instrutores, palestrantes e co ferencistas. 

Parágrafo único. O Diretor, em ua ausência,,_ delegará 
suas competências ao Coordenador da Escola do L~gisl tivo. 
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" CAMARA MUNICIPAL DE , ANTA LUZIA 
·ESTADO DE MINAS ERAIS 

Seção Ili 
Da Coordenação 

. Art. 7° A · Coordenação será exe cida por servidor do 
Quadro de Servidores Estáveis e ·Efetivos da Câmara Mun1cipal de Santa 
Luzia, desde que possua formação acadêmica em nível s perior. 

· · Art 8° O Coordenador é respon ável pela formação 
permanen.te e pelos programas especiais. 

·' 

Art. 9° Compete ao Coordenador: . 

1 - planejar, em conju'nto 'com • Direção, cursos e 
programas a serem oferecidos pela Escola do L~gislativo ; . 

li - coordenar, acompanhar e avali r, em conjunto com 
a Direção, o desenvolvimento -de cursos, ·programas e o desempenho dos 
instrutores, professores e conferencistas; · 

· . . 111 - submeter à aprovação da Dilreção os nomes de 
instrutores, professor.es e conferencistas; · .. 

· . · IV - lavrar atas das reuniões do Colilselho Escolar; 
V - desenvolver out~as atlvidadés i erentes ao cargo. . . 

Seção IV 

Da Secretaria 

Art. 1 O. O cargo de Secretário será exercido por 
servidor amplamente recrutado, com formação em nível rmédio, indicado pelo 
Presidente da Escola do Legislativo. 

Art. 11 . Compete ao SecretáriÇ>: 

1 . - manter atualizados os re istros de alunos, 
professores, instrutores e conferencistas; 

li - providenciar os diários çle ·lasse ou listas de 
presença; 

IH - expedir certificados; 
IV - manter cadastro de 

instrutores, especialistas e entidades conveniadas; 
de profissi~nais , ~ - - '} 
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1 . 

~ÂMARA MUNICIPAL DE J:NTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS ERAIS 

V elaborar a correspondên ia da Escola do 

VI - prover as necessidades 1 e material para o 
desenvolvimento dos programas; 

· · VII - . man. ter o se.rviço .administ1ativo da ·Escola do 
Legislativo; 

' . 

Escola do -Legislativo. 

Câmara . 

VIII - de~e·nvolver outras atividades inerentes ao cargo. 

Seção1V 
Do Conselho Escolar· 

Art. 12. O Conselho Escolar é o órgão consultivo da 

Art: 13. Compõe o Conselho: 

1 - o Procurador Geral da Câmara; 
li - o Diretor da Escola do Legislati o; 
111 -:- o Coordenador; 
IV - dois vereadores indicados p la Mesa Diretora da 

., . · . Art. 14. O Conselho Escolar reunir-se-á no início e ao 
término de cada semestre e extraordinariamente, sempre ue necessário. 

\ 

§ fº No impedimento ou na ausê eia do Presidente, o 
Diretor da Escola do Legisl.ativo o substituirá na presi , ência do Conselho 
Escolar. 

· § 2º Em caso de empate nas vota ·ões, o presidente do 
Conselho decidirá pelo voto de q~alidade . 

§ 3º A reunião será convocada pelo Presidente, de 
ofício , ou a requerimento da maioria dos membros dó Con . elho"Escolar. 

Art. 15. Compete ao Conselho Esc lar: 1 
\ 

1 - estudar e que levem 
aprimoramento da Escola do Legislativo; 

Rua Direta, 750 - Centro 1 Santa Luzia! Minas Gerais - Ce : 33.01 O - 000 
Telefax: (31) 3641- 7422 / Home Page: www.cmsantaluzi .mg.gov.br 



.. 
-----

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
. . ~STADO. DEMINAS .GERAIS · ~ 

li - propor à Mesa, através do Pr sidente da Escola do 
Legislativo, modificações na estrutura da Escola do· Legislativo contida neste 
Regime.nto; · 

. Ili - aprovar o relatório anual de atividades a ser 
encaminhado à Mesa da Câmara pelo .Presidente da Esc la do Legislativo; . 

· IV - qprovar os currículos e os m : dulos de ensino e os 
nomes dos professores, conferencistas e . instrutore~ a se em contratados para 
minis trá-los. · 

CAPÍTULO Ili 
DO CORPO DOCENTE E DO CORPO DISCENTE 

Seção 1 
Das Disposições· Gerais 

Art. 16. A Escola do Legislativo p derá dispor de corpo 
docente permanente e de corpo docente · tem porá ri ,para os cursos e 
programas especiais. 

. § 1° ds servidores da 
integrar seu corpo docen.te. 

Legislativo . poderão 

§ 2° O servidor da Câmara rvl_un cipal poderá ministrar 
cursos ou treinamentos periódicos para atender às ati idades da Escola do 
Legislativo, dentro do seu horário regular de expediente, desde que autorizado 
pela chefia 'mediata e imediata. ' . 

. · · § 3°' A contratação de· . profesr,ores-instrutores · para 
prestação de se~i~os diretame~te à E~co!a do Legislatiy? fi?a con.di~ionada à 
comprovação previa de formaçao academ1ca e de expernenc1a pro~1ss1onal nas 
áreas afetas às mencionadas atividades. , 

Art. 17. Q. corpo discente é c·o stituído pelos alunos 
regularmente inseri.tos nos cursos oferecidos pela Escola do Legislativo. 
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CAMARAMUNICIPALDE ANTALUZIA 
ESTADO DE MINAS ERAIS 

• 1 

Seção li 

Dos Direitos e dos Deveres 

Art. 18. São direitos do professor, instrutor, palestrante 
ou conferencista: 

1 .- liberdade.de cátedra; 
11 · .gratificação ou contrapart1d~ pelos serviços 

-... prestados. 

Parágrafo único. Professq,r, instr tor, palestrante ou 
conferenc.ista, quando servidor, per?eberã gratificação pre ista em Resolução. 

Art. 19. São .deveres do professor, instrutor, palestrante 
ou conferencista: 

Art. 20. São direitos do aluno: 

1 - conhecer as normas regulame tares que lhe dizem 
respeito; 

li - ter cumprido, pelo professor, os programas das 
disciplinas. 

Art. 21. São deveres do aluno: 

1 - acatar as normas regulamen ares da Escola do 
Legislativo; 

li - cumprir a programação estabe ecida e o calendário 
escolar; 

Ili - ter pontualidade e assiduidade. 

Rua Direta, 750 - Centro 1 Santa Luzia! Minas Gerais - Ce~ 33.010 - 000 
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. ;.. ~CÂMARA MUNICIPAL DE J~TA LUZIA 
ESTADO DE MINAS ERAIS 

CAPÍTULO 1 

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTI 

Art." 22. A Escola do Legislativ desenvolverá suas 
atividades por programas . . 

Art. 23. Os prograllJaS da Escola o ~egislativo são: 

1 ".' Programa de Capacitaç~o Profipsional; . 
li - Programa de Capacitação de_ Jtgente~ Políticos; 
Ili - Programa . de Aproximaçã do Legislativo aos 

Ensinos Fundamental é Médio; 
IV -:- Programa de Parceria dá 1 âmara Municipal de 

·santa Luzia com o Em~i·no Superior. 

§ 1 º . Os programas serão 
projetos, com planejarnento adequado ao público alvo. 

através de 

§ 2º A Escola do Legislati o · poderá também · 
implementar qualqüer outra modalidade · de ensino-apr ndizagem, de acordo 
com as diretrizes do Conse.lho Escolar, aprovadas pela M sa Diretora. 

Art. 24. Pa·ra o desenvolvimen 'º dos Programas, a 
Câmara de Santa Luzia poderá celebrar convênio com universidades, 

·institutos ou instituições que correspondam às necessidadies do pranejamento. 

Seção 1 
Do Programa de Capacitação Profissional 

Art. 25. O Programa da Capaci ação Profissional tem 
como objetivo qualificar os servidores, estagiários ou qua quer profissional que 

. . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS ERAIS 

preste serviço à Câmara, pa a ·que domine os 
conhecimentos necessários à ·sua esfera de atuaÇã , e à sua área de 
competência. 

. Parágrafo único .. Considera-se, ambém, . capacitação 
profissional qualquer ·· atividade que contribua para · o desenvolvimento 
biopsicossocial dos indivíduõs e grupos que trabalham na Câmara. 

Seção li 
Do Programa de Capacitação d Agentes Políticos 

Art. 26. O Programa de cap citação de Agentes 
Políticos tem como objetivo a_uxiliar os representarntes dos legislativos 
municipais, da sociedade civil e de entidades de classe bem desenvolverem 
suas atividades. 

. Seção Ili 
Do Programa de Aproximaçã . do Legislativo aos 
Ensinos Fundamental e Médio 

Arf 27. O Programa .de Aproxim ção do Legislativo aos 
Ensinos . Fundamental e Médio . tem como objetivo • riar uma relação de 

. confiança e de reconhecimento do papel do cidadão e d · Câmara Municipal de 
/ Santa Luia, na manutenção e aperfeiçoamento da demo racia. 

· Seção IV 
. Do Programa de Parceria da âmara Municipal de 
Santa Luzia com b Ensino Sup rior 

1 

Art. 28. O Programa de Parceri da Câma"ra Municipal 
de Santa Luzia com o Ensino Superior tem como objeti o o intercâmbio com o 
mundo acadêmico, como forma de aprendizado e recon ecimento do papel das 
instituições e ·da sociedade · civil .na organização da soe edade, desenvolvendo 
atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
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CÂMARA.MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS ERAIS 

TÍTULO 111 
DO FUNCIONAMENTO 

CAPÍTULO 1 
DA SEDE 

. Art. 29. A Escola do L gislativo funcionará 
regularmente nas dependências da Câmara Municipàl ., de Santa L~zia, nos 
períodos diurno e vespertino e, se necessário, no períod ' noturno. 
. ' . 

Parágrafo único. Havendo ihtere se ou necessidade, a 
Escola do Legislativo p9derá, por deliberação da Mesa Diretora da Casa, 
organizar e ministrar em outros E.stados da Federação e m outros Países . . 

. ' 

CAPÍTULO li 
DO INGRESSO NA ESCOLA D ~EGISLATIVO E DA 
AVALIAÇÃO 

Art. 30. A ins·crição dos serv dores nas atividades 
promovidas pela Escola do Legislativo será feita median :e a.anuência da chefia 

_ imediata, quando houver coinddência entre Q horário d trabalho e à atividade 
oferecida . · 

§. 1° A Escola do Legislativo · oderá reservar vagas 
para atendimento à demanda de outras instituições. 

§. -2° Os estagiários e profis&ionais das empresas 
terceirizadas _poderão · participar de cursos espectficos, a crit$rio da 
administração da Casa. 

Art . 31. Serão objetos de avaliaç o: 

1 "' às atividades promovidas pel~ Escola do Legislativo; 
li - o rendimento do aluno nos e rsos. 

. . 

§ 1° ·A avaliação de que tra a o inciso li medirá, 
preferencialmente, a percepção. de relações e a co preensão de fatos 
conceitos, e seus instrumentos serão escolhidos pelo p fessor de· acordo co 
a natureza da disciplina e a metodologia adotada. 
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